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 APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

 PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

 ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

 ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

 INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
https://www.chapadinha.ma.gov.br/
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EXTRATO TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 291/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
5021/2024 APENSO AO PROC. ADMINISTRATIVO: 3688/2024. 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa L S ENGENHARIA & COMERCIO LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ: 19.400.176/0001-69, doravante designada CONTRATADA. As partes acima identificadas resolvem, de comum acordo e com 
fundamento no artigo 107, inciso I da Lei nº 14.133/2021, celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 291/2024, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 291/2024, visando à conclusão da construção da Creche Tipo I, padrão FNDE, localizada no Bairro Renascer, em Chapadinha/MA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir do término do 
prazo inicialmente pactuado, passando a vigorar até 13/12/2025. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL A presente prorrogação 
encontra fundamento no artigo 107, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que permite a alteração contratual nas condições aqui especificadas. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 291/2024 que não foram 
expressamente modificadas por este Termo Aditivo. Este Termo Aditivo passa a integrar o Contrato original para todos os efeitos legais e contratuais. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA E PUBLICAÇÃO O presente Termo Aditivo será publicado na forma da legislação vigente, passando a 
produzir seus efeitos a partir de sua assinatura pelas partes. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. Chapadinha(MA), 13 de Dezembro de 2024. NARA DA SILVA MACEDO/Responsável legal 
da CONTRATANTE. 
 
 

EXTRATO CONTRATO  
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 280/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 280/2024 – EDUCAÇÃO CONTRATO Nº 280/2024 Processo Administrativo Nº 
3229/2024 ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 023/2024 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA: BVS 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ. nº 50.484.722/0001-37 OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para construção 
de quadras poliesportivas no município de Chapadinha(Locais: LOTE 1. Unidade Escolar Nossa Senhores Aparecida no município de Chapadinha; 
LOTE 2. Unidade Integrada Coronel Nunes Filho, no Pov. Alagadiço Grande, zona rural de Chapadinha; LOTE 3. Unidade Integrada Raimundo 
Teixeira Lisboa no Pov. Rodeio, zona rural de Chapadinha). FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 3.126.927,09 (Três milhões, cento e vinte e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e nove centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:  

02.12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0016.1015.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.365.0015.1016.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.361.0016.1017.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENS. FUNDAMENTAL – E. F. 30% 

12.365.0015.1009.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENS. INFANTIL – E. I. 30% 

44.90.51.00 Obras e Instalações 

VIGÊNCIA: 26 de Agosto de 2024 à 31/12/2024 DATA DA ASSINATURA: 26 de Agosto de 2024 Chapadinha (MA), 26 de Agosto de 2024. NARA 
DA SILVA MACEDO-Secretária Municipal de Educação. Nara da Silva Macedo/Secretária Municipal de Educação 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal 
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